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PE-18/2024 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2024 

 
 

O Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região e a empresa abaixo qualificada, por 

seus representantes legais, firmam a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão 

Eletrônico 18/2024, cujo objeto é Registro de Preços para eventual contratação de pessoa 

jurídica para prestação de serviço de segurança patrimonial nas dependências do Tribunal 

Regional do Trabalho da 3ª Região, localizadas na capital e no interior do Estado de Minas 

Gerais, em modelo de contrato por desempenho/resultado, a ser executado em regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra com a alocação de postos de vigilância armada e 

desarmada, além do fornecimento de todos os equipamentos e materiais necessários à 

execução dos serviços, nos termos do Edital e seus anexos.   Esta Ata, que vigerá por 12 (doze) 

meses, contados do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), constitui documento vinculativo e obrigacional às partes, conforme 

regras estabelecidas no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

FORNECEDOR:. INTERFORT SEGURANÇA DE VALORES LTDA 

CNPJ: 04.008.185/0001-31 

 

 

65.677.890/0001-16 

 

 

ENDEREÇO: Rua Desembargador Sinval Moreira Dias, 1712, Nova Descoberta, Natal/RN 

REPRESENTANTE LEGAL: ALINE HENRIQUE ALBERTO DANTAS CABRAL  

TEL.: (84) 4006-9300 

E-MAIL: licitacao@grupointerfort.com.br 

DATA DA SESSÃO/ ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/09/2024 
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DA EXECUÇÃO DO OBJETO : A implantação dos postos de trabalho e a respectiva prestação dos 
serviços iniciar-se-ão sempre em data a ser estipulada por meio de Ordem de Serviço emitida pelo 
Contratante, por intermédio da Secretaria gestora do contrato, a partir de quando os respectivos 
postos passarão a ser faturados. 
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A Ordem de Serviço para fins de implantação de postos de trabalho será emitida com um prazo 
mínimo de 10 (dez) dias úteis da data estimada para início da prestação dos serviços, de modo a 
viabilizar que a Contratada se organize quanto aos trâmites trabalhistas para registro de 
profissional(is) devidamente qualificado(s), conforme normativos específicos aplicáveis aos 
serviços de vigilância. 
Os serviços serão executados nas unidades do Contratante, distribuídas na capital e no interior do 
Estado de Minas Gerais, cujo endereçamento detalhado consta do Anexo II do Termo de 
Referência, o qual também encontra-se disponibilizado de forma atualizada no sítio eletrônico do 
Contratante em: https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos .  

 

GARANTIA: A Contratada prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 96 da Lei 
nº 14.133/2021, da Circular SUSEP n. 662/2022 e do Anexo VII-F, item 3, da IN Seges/MPDG nº 
5/2017, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 
vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 
limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados da 
Contratada. 

 

GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A contratação será gerenciada pelo(a) Secretário(a) da Secretaria de 
Gestão de Serviços e Terceirizados (SEGEST) ou eventual substituto regulamentar. Atuarão como 
fiscais técnico/setoriais os servidores, titulares e substitutos(as), designados(as) por meio da 
Portaria DG/TRT3 nº 50/2023, sendo: a) na Capital, o(a) Secretário(a) de Secretaria de Inteligência 
e Polícia Institucional; e b) no interior do Estado, o(a) chefe de núcleo de foro, o(a) chefe de núcleo 
de posto avançado ou o(a) diretor(a) de vara do trabalho única, conforme o caso. 

 

VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) 
será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 
vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e art. 15, IX, do Decreto nº 11462/2023.  
O prazo de vigência da(s) contratação(ões) decorrente(s) do chamamento dos postos de trabalhos 
previstos em ARP será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser objeto de 
prorrogação, por períodos iguais e sucessivos, limitada a duração total ao período máximo de 10 
(dez) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
 
VIGÊNCIA : De   ____________________   até   ____________________ 
 

 
 

Belo Horizonte, ___ de __________________de ________. 
 
 
 

_______________________________________             __________________________ 

PeloTribunal Regional do Trabalho 3ª Região:          Pelo fornecedor: 
Patricia Helena dos Reis 
Diretora-Geral 

https://portal.trt3.jus.br/internet/contato/telefones-e-enderecos
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